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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES  

RATIFICAÇÃO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO - COTAÇÃO Nº 34/2024. 

01 - O Município de Aquidauana-MS, por meio do Núcleo de Compras, em conformidade com Art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
torna público aos interessados que pretende realizar dispensa de licitação que tem por objeto a Aquisição de Reagentes, podendo eventuais 
interessados apresentarem Proposta de Preços e documentos no prazo de 3 (três) dias úteis, oportunidade em que a administração escolherá a 
mais vantajosa considerando o MENOR PREÇO POR ITEM. 

02 - As propostas (completamente preenchida e assinada) contendo os elementos do modelo disponibilizado no site e os documentos 
serão recebidas pelo e-mail sesau.compras@aquidauana.ms.gov.br até às 23h59min do dia 21/03/2024 ou até a mesma data entregues em dia 
útil, das 07:30h ás 11:00h ou das 13:30h às 16:30h, mediante protocolo ao Núcleo de Compras do Prédio da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, sito à R. Honório Simões Pires, 618 - Vila Cidade Nova, Aquidauana/MS. Informações complementares poderão ser solicitadas pelo 
mesmo e-mail. 

03 - O Termo de Referência e o modelo de proposta de preços estão disponíveis no sítio eletrônico oficial do Município 
(www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes) na aba “Aviso de Contratação Direta”. 

04 - Os documentos a serem enviados junto com a proposta de preços são: 

- Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA; 

- Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados; 

- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), que 
comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS; 

- Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
preferencialmente por meio do CRF do FGTS; 

- Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

- Comprovação de regularidade perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST. 

05 - No caso da não apresentação de documentação válida, o município poderá fazer diligência em sítios eletrônicos ou em seus próprios arquivos 
para localizar e anexar documentos não enviados ou fora de validade e se não localizados implicará na inabilitação da proponente, podendo 
prosseguir o processo com menos de 3 (três) proponentes habilitadas ou classificadas. 

Aquidauana/MS, 19 de março de 2024. 

_________________________________ 

Luan Hiuri L. dos Santos 
Agente Administrativo – Compras SESAU 

Matricula: 24114 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
http://www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
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VOLTAR AO INÍCIO 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 48/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 37/2023  

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 
Contrato nº 48/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor Enrique Melo Albuquerque CPF nº 017.053.571-13 para 
exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 15 de março de 2024 

_________________________________________ 

Patricia Patussi Nascimento Panachuki 

Gestora do contrato 

Ciente: 

_________________________ 

Enrique Melo Albuquerque 

Fiscal do Contrato 
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EXTRATOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 006 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 350/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2021 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: TUCA TRANSPORTES EIRELI EPP 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto o Acréscimo de Valor do Contrato Administrativo Nº 025/2022, cujo objeto é a Contratação futura de 
empresa de transporte de escolares visando atender estudantes da Rede Municipal de Ensino da Região Distrito de Cipolândia e Assentamentos 
Indaiás I, II, III e IV. 

2.1 - O referido termo aditivo tem por objeto o aumento de quilometragem do Item 13 – Linha Indaiá I, II, III e IV – Escola Municipal Ada Moreira 
Barros - Noturno. 

Item Descrição 
KM 
Licitado 

KM 
Aditivado 

Dias 
Letivos 

Total KM/dia 
Aditivado 

Valor 
do KM  

Valor Total 

13 

Linha Indaiá I, II, III 
e IV – Escola 
Municipal Ada 
Moreira Barros - 
Noturno 

90,6 64 200 12800 R$8,05 R$103.040,00 

Total do Aditivo: R$103.040,00 

2.2 – Com aumento de quilometragem da linha e consequentemente o valor que foi licitado será alterado. A porcentagem de aumento do aditivo de 
quilometragem será de 12,49 % no valor global do contrato, conforme justificativa em anexo. 

2.3 - Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 103.040,00 (cento e três mil e quarenta reais). O 
valor global do presente contrato passa a ser de R$ 2.710.442,63 (dois milhões, setecentos e dez mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e 
sessenta e três centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 65, § 1° da Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 13 de março de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: TUCA TRANSPORTES EIRELI EPP – Rep. Arthur Fernandes Filho. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 49/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: SANDER FIGUEIREDO VIEIRA MEDINA. 

OBJETO: locação de andaimes e caçambas estacionárias de 4 m³, incluindo todos os insumos e despesas necessárias para a execução dos 
serviços, por um período de 12 meses. 

VALOR: R$ 27.587,00 (vinte e sete mil e quinhentos e oitenta e sete reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.000 15.001 04.122.0201 2.008 3.3.90.39.00.00.00.00.1.500 67 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 19/03/2024 até 18/03/2025. 

GESTORA DO CONTRATO: Marluce Martins Garcia Luglio 

FISCAL DO CONTRATO: Denilson Carlos da Silva    

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, SANDER FIGUEIREDO VIEIRA MEDINA, Marluce Martins Garcia Luglio, Denilson Carlos da Silva   
e Verônica Torres Ribeiro.   
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